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 ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 
COMERCIAIS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 
 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2023, às 14:00h (quatorze horas), em sessão 
pública, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 001 de 03 de 
Janeiro de 2023, para sessão de abertura e julgamento da Tomada de Preços nº. 01/2023 do 
tipo Menor Preço Global, para a contratação de EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA 
CONSISTENTES NA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO EDIFICIO SEDE DO CONSÓRCIO: 
CONSTRUÇÃO DO 2º PAVIMENTO (ANDAR), REFORMA DA FACHADA, HALL DE 
ENTRADA E RECEPÇÃO. Iniciada a sessão observou a presença 01 uma) empresa cadastrada 
no consórcio, que protocolou envelopes de habilitação e proposta a seguinte licitante: 01) RZ 
ENERGIA E ENGENHARIA LTDA – CNPJ 32.819.477/0001-90, por RODRIGO MARTINS 
FERREIRA, CPF nº. 108.656.716-13. Dando início a fase de habilitação os invólucros foram 
recepcionados pela CPL e rubricados por todos presentes, verificando sua inviolabilidade e em 
seguida aberto o envelope de Habilitação, para exame de seu conteúdo. Da análise observou-se 
que a licitante participante atendeu as disposições contidas no edital da Tomada de Preços, 
sendo franqueada análise dos documentos apresentados aos presentes, quando o 
representante manifestou quando a desistência de apresentar recursos e contra-razões contra 
decisão dessa fase que o habilitou, firmando expressamente com relato desse ata a renúncia 
expressa dos prazos recursais de 05 (cinco) dias úteis decorrentes do julgamento dos 
documentos de habilitação nos termos do Artigo 109 da Lei de Licitações. A CPL acatou o 
pedido de Renúncia e passou para o julgamento da proposta comercial apresentada, conferindo 
o invólucro de proposta e em seguida, realizando sua abertura, da análise do conteúdo, 
observou que a licitante apresentou proposta global no valor de   R$ 328.313,70 (trezentos e 
vinte e oito mil trezentos e treze reais e setenta centavos), sendo este o valor idêntico ao 
estimado para o processo em questão, conforme planilha de composição de custos, anexo ao 
edital da tomada de preços. Desse modo, sagrando vencedora a licitante única participante do 
certame pelo valor apresentado de R$ 328.313,70 (trezentos e vinte e oito mil trezentos e 
treze reais e setenta centavos). O representante da licitante presente também manifestou 
interesse em renunciar aos prazos recursais decorrentes do julgamento das propostas e foi 
aceita pela CPL. Nada mais, foi encerrada a sessão e digitada a presente ata que após lida e 
aprovada, seguirá assinada pelos presentes. 
 

 
SHEYLA CRISTIANE GONÇALVES MAIA 

PRESIDENTE DA CPL 
 
 

DELMIRA BATISTA MACIEL 
MEMBRO SUPLENTE DA CPL 

 
 
 

MEIRE BATISTA BARRETO OLIVEIRA 
MEMBRO SUPLENTE DA CPL 

 
 

RZ ENERGIA E ENGENHARIA LTDA  
RODRIGO MARTINS FERREIRA, 
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE PRAZOS RECURSAIS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

CERTIFICO, que as empresas licitantes participantes e demais 

interessados no da Tomada de Preços nº 02/2021, não apresentaram 

recursos no prazo tempestivo referente ao Julgamento dos Documentos de 

Habilitação, proferidos por esta Comissão no dia 25/08/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para surtir os seus 

devidos e legais efeitos. 

 

Fernandes Tourinho-MG, 02 de Setembro de 2021. 

 

 

 
VICTOR ALVES FERREIRA CUNHA 

Presidente da CPL 
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Ata de Julgamento das Propostas Comerciais  
TOMADA DE PREÇOS nº. 02/2021 

 
Aos 28 (Vinte e Oito) dias do mês de Setembro de 2021, às 09h30 (Nove horas e trinta minutos), 
em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria 
nº. 22 de 04 de Janeiro de 2021 alterada pela Portaria nº 068 de 10 de Maio de 2021, para 
sessão de abertura e julgamento da proposta da empresa habilitada da Tomada de Preços nº. 
02/2021 do tipo Menor Preço Global, para a contratação de EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ENGENHARIA CONSISTENTES NO PROLONGAMENTO DO CALÇAMENTO DAS RUAS 
JOAQUIM MOREIRA E 1º DE MARÇO COM RECURSOS FINANCEIROS DO CONVÊNIO 
SEINFRA Nº. 1301000069/2021. Iniciada a sessão observou-se que a empresa habilitada não 
enviou representante participar da sessão, certificado a publicação com o chamamento ocorrido 
em 16/09/2021 no DOE MG e Diário Oficial Eletrônico do Município de Fernandes Tourinho. 
Considerado que apenas 01 (uma) licitante sagrou-se habilitada para essa fase, a empresa 
inabilitada não ingressou com recursos e por último tendo transitado em julgado todos os prazos 
recursais. Conferidas tais disposições, foram iniciados os trabalhos, conferidos os invólucros e 
aberto o envelope de Proposta que estava sob a guarda dessa CPL. A empresa L & R 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, apresentou proposta no valor global de R$ 
140.887,16 (Cento e Quarenta Mil Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Dezesseis 
Centavos), valor este considerado abaixo do valor estimado pela administração, sendo o valor 
aceito e a proposta considerada válida, sagrando a licitante como vencedora da Tomada de 
Preços nº 02/2021. A Comissão decidiu, tendo em vista a ausência de representante nesta 
sessão, não podendo haver manifestação quanto à renúncia dos prazos, pela abertura 
novamente dos prazos recursais de 05 (Cinco) dias úteis decorrentes do julgamento das 
propostas comerciais. Nada mais havendo a tratar foi encerrado o ato, cuja ata lida e aprovada, 
seguirá assinada pelos membros desta Comissão. 

 
 
 
 

VICTOR ALVES FERREIRA CUNHA 
PRESIDENTE DA CPL 

 
 
 
 

PALOMA FERREIRA GUILHERME 
MEMBRO SUPLENTE DA CPL 

 
 
 
 
 

IZAQUE DE OLIVEIRA CAMPOS 
MEMBRO SUPLENTE DA CPL 
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CERTIDÃO DE ENCERRAMENTO DE PRAZOS RECURSAIS DE 
PROPOSTAS 

 
 

CERTIFICO, que as empresas licitantes participantes e demais interessados da 

Tomada de Preços nº. 02/2021, não apresentaram recursos no prazo tempestivo 

referente ao Julgamento das Propostas Comercias, proferidos por esta Comissão no dia 

28/09/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para surtir os seus devidos e 

legais efeitos. 

 

Fernandes Tourinho - MG, 13 de Outubro de 2021. 

 

 

 

VICTOR ALVES FERREIRA CUNHA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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MODELOS DE PUBLICAÇÃO 
 

 
1ª Publicação:  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO 

Tomada de Preços Nº 02/2021 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Fernandes Tourinho, torna público e 
convoca licitantes e interessados para a sessão de julgamento de propostas da Tomada de Preços 
nº 02/2021 a realizar-se no dia 28/09/2021 às 09:30. Certifica que não houveram recursos 
decorrentes do julgamento de habilitação ocorrido na sessão do dia 25/08/2021. Victor Alves 
Ferreira Cunha, Presidente da CPL. 
 
 
 
2ª Publicação:  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES TOURINHO 
Tomada de Preços Nº 02/2021 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Fernandes Tourinho, torna a público o 
resultado do julgamento das propostas comerciais da Tomada de Preços nº 02/2021, ocorrida no 
dia 28/09/2021, sagrando-se vencedora a empresa L&R Construtora e empreendimentos LTDA, 
no valor global de R$ 140.887,16 (cento e quarenta mil oitocentos e oitenta e sete reais e dezesseis 
centavos). Abre-se prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis em decorrência do julgamento das 
propostas comerciais. Victor Alves Ferreira Cunha, Presidente da CPL. 
 


